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Diário Oficial
MUNICÍPIO DE GURUPI,  ESTADO DO TOCANTINS

EDIÇÃO Nº 1047

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 1.243, DE 08 DE JULHO 
DE 2024

Abre Créditos Suplementares
Por Anulação De Dotação E
Adicional Por Excesso De
Arrecadação E Dá Outras
Providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o artigo 6° da Lei Orçamentária 
Anual n°2.696, de 21 de dezembro de 2023, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir créditos suplementares, de até 20% 
(vinte por cento) do total da despesa fixa, bem como o dis-
posto nos artigos 43 § 1º, II da Lei Federal n° 4.320/64, nos 
termos da legislação em vigor;

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto um crédito suplementar por anu-
lação de dotação no orçamento vigente, no valor de R$ 
239.889,00 (duzentos e trinta e nove mil e oitocentos e 
oitenta e nove reais), para atender as despesas nas rúbricas 
constantes nos Anexos ao presente decreto.

Art. 2° Fica aberto um crédito adicional por exces-
so de arrecadação no orçamento vigente, no valor de R$ 
2.618.209,07 (dois milhões e seiscentos e dezoito mil e du-
zentos e nove reais e sete centavos), para atender as des-
pesas nas rúbricas constantes no Anexo Único ao presente 
decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, 08 de julho de 2024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 1.285, DE 22 DE JULHO DE 2.024.

“Dispõe sobre concessão de promoção por Titulari-
dade e Escolaridade à servidora ocupante de cargo 
de provimento efetivo, e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, com funda-
mento no artigo 63, incisos I a III da Lei Municipal nº. 
2.267/2015;

CONSIDERANDO que a servidora concluiu Curso 
de Nível Médio em 2004, formalizando requerimen-
to para concessão de promoção por titularidade e 
escolaridade por meio do Processo Administrativo 
2024060511005 - 2024008334, com Parecer Jurídico 
nº 544/2024, da Procuradoria Geral do Município, bem 
como, despacho do Grupo Gestor manifestando favo-
ráveis ao pedido;
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Atos do Poder Executivo

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI 

GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 1243, DE 08 DE JULHO DE 2024 

 

 
 
 
 
 
 

 
Suplementação - Excesso de Arrecadação  

20.2013.18.452.0003.2047.339039.15000000000000 FORTALECIMENTO DOS SERVICOS DE LIMPEZA URBANA - 81.120,77 
20.2013.26.451.0004.1011.339039.15000000000000 ESTRUTURACAO DAS VIAS URBANAS - 2.537.088,30 

Total Suplementação - Excesso de Arrecadação 2.618.209,07 
 

Suplementação - Anulação de Dotações 

08.0801.09.122.0019.4049.339047.18020000000000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 
GERAIS - 

 
 

26.889,00 

09.0901.08.244.0006.4011.339030.26600000000000 PRESTACAO DE ATENDIMENTO SOCIOASSISTENCIAL BASICO - 7.000,00 
09.0901.08.244.0006.4060.339030.26600000000000 PREST DE ATEND SOCIOASSIST ESPECIALIZ DE ALTA COMPLEXIDADE - 13.500,00 

10.1001.04.122.0019.2111.339091.15000000000000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 
GERAIS - 

 
30.000,00 

14.1406.12.122.0019.2096.339014.15001001101000 COORDENACAO E MANUT DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 7.500,00 

14.1406.12.122.0019.2098.339039.15001001101000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE - 140.000,00 
28.2801.19.122.0019.2085.449052.15000000000000 COORDENACAO E MANUT DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 15.000,00 

Total Suplementação - Anulação de Dotações 239.889,00 
 

 
Redução - Anulação de Dotação 

08.0801.09.122.0019.4049.469071.18020000000000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 
GERAIS - 
09.0901.08.128.0006.4012.339030.26600000000000 QUALIFICACAO DOS SERVIDORES, APOIO TECNICO E GESTAO DO 
SISTEMA UNICO DA ASSISTENCIA SOCIAL (SUAS) - 

 

 
26.889,00 

 
20.500,00 

14.1406.12.361.0013.2055.339033.15001001101000 GESTAO DEMOCRATICA NA EDUCACAO BASICA - 7.500,00 
14.1406.12.361.0013.4073.339039.15001001101000 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES ED BASICA - 140.000,00 
19.1912.24.122.0019.2036.339039.15000000000000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE - 15.000,00 
28.2801.19.573.0015.2064.339035.15000000000000 FORTALECIMENTO DA ATUACAO DO ECOSSISTEMA GURUPIENSE DE 
C,T& I - 30.000,00 

Total Redução - Anulação de Dotação 239.889,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GABINETE DA PREFEITA, EM 08 de Julho de 2024. 
 
 
 
 

- Prefeita Municipal - 
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Art. 1º. Fica CONCEDIDO 5% de Promoção por Ti-
tularidade e Escolaridade sobre o vencimento base, à ser-
vidora pública municipal, GESTRUDES ALVES DE ALMEIDA 
NETA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, matrícula nº 3524, do quadro de servi-
dores permanentes da Prefeitura de Gurupi, lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde, em conformidade com a Lei 
2.266/2015 e documentos constantes do Processo Admi-
nistrativo supramencionado.   

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.            

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 22 dias do mês de julho de 2.024. 

 
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal 

DECRETO Nº. 1.287, DE 22 DE JULHO DE 2.024.

“Dispõe sobre concessão de promoção por Titulari-
dade e Escolaridade à servidora ocupante de cargo 
de provimento efetivo, e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, com funda-
mento no artigo 63, incisos I a III da Lei Municipal nº. 
2.267/2015;

CONSIDERANDO que a servidora concluiu Cur-
so de Nível Médio em 2005, formalizando requeri-
mento para concessão de promoção por titularidade 
e escolaridade por meio do Processo Administrativo 
2024052911004 - 2024008125, com Parecer Jurídico 
nº 536/2024, da Procuradoria Geral do Município, bem 
como, despacho do Grupo Gestor manifestando favo-
ráveis ao pedido;

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica CONCEDIDO 5% de Promoção por Titula-
ridade e Escolaridade sobre o vencimento base, à servidora 
pública municipal, ELIZIANE PINTO DOS SANTOS, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde, matrícula nº 502943, do quadro de servidores per-
manentes da Prefeitura de Gurupi, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, em conformidade com a Lei 2.267/2015 e 
documentos constantes do Processo Administrativo supra-
mencionado.   

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.            

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 22 dias do mês de julho de 2.024. 

 
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal 

DECRETO Nº. 1.288, DE 22 DE JULHO DE 2.024.

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica CONCEDIDO 5% de Promoção por Titula-
ridade e Escolaridade sobre o vencimento base, à servido-
ra pública municipal, NAYARA COSTA MENEZES, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde, matrícula nº 502960, do quadro de servidores per-
manentes da Prefeitura de Gurupi, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, em conformidade com a Lei 2.267/2015 e 
documentos constantes do Processo Administrativo supra-
mencionado.   

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.            

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 22 dias do mês de julho de 2.024. 

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº. 1.286, DE 22 DE JULHO DE 2.024.

“Dispõe sobre concessão de promoção por Titulari-
dade e Escolaridade à servidora ocupante de cargo 
de provimento efetivo, e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, com funda-
mento no artigo 63, incisos I a III da Lei Municipal nº. 
2.266/2015;

CONSIDERANDO que a servidora concluiu Cur-
so de Nível Médio em 1999, formalizando requeri-
mento para concessão de promoção por titularidade 
e escolaridade por meio do Processo Administrativo 
2024020111002 - 2024001348, com Parecer Jurídico 
nº 231/2024, da Procuradoria Geral do Município, bem 
como, despacho do Grupo Gestor manifestando favo-
ráveis ao pedido;

D E C R E T A: 
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“Dispõe sobre concessão de promoção por Titulari-
dade e Escolaridade ao servidor ocupante de cargo 
de provimento efetivo, e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, com funda-
mento no artigo 63, incisos I a III da Lei Municipal nº. 
2.267/2015;

CONSIDERANDO que o servidor concluiu Curso 
de Nível Médio em 2007, formalizando requerimen-
to para concessão de promoção por titularidade e 
escolaridade por meio do Processo Administrativo 
2024060511011 - 2024008366, com Parecer Jurídico 
nº 546/2024, da Procuradoria Geral do Município, bem 
como, despacho do Grupo Gestor manifestando favo-
ráveis ao pedido;

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica CONCEDIDO 5% de Promoção por Titu-
laridade e Escolaridade sobre o vencimento base, ao ser-
vidor público municipal, ISMAEL DE VASCONCELOS SOUSA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Co-
munitário de Saúde, matrícula nº 495233, do quadro de 
servidores permanentes da Prefeitura de Gurupi, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com a Lei 
2.267/2015 e documentos constantes do Processo Admi-
nistrativo supramencionado.    

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.            

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 22 dias do mês de julho de 2.024. 

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº. 1.289 DE 22 DE JULHO DE 2.024.

“Dispõe sobre concessão de promoção por Titulari-
dade e Escolaridade à servidora ocupante de cargo 
de provimento efetivo, e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, com funda-
mento no artigo 63, incisos I a III da Lei Municipal nº. 
2.267/2015;

CONSIDERANDO que a servidora concluiu Cur-
so de Nível Médio em 2002, formalizando requeri-
mento para concessão de promoção por titularidade 
e escolaridade por meio do Processo Administrativo 
2024061211006 - 2024008892, com Parecer Jurídico 
nº 588/2024, da Procuradoria Geral do Município, bem 
como, despacho do Grupo Gestor manifestando favo-
ráveis ao pedido;

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica CONCEDIDO 5% de Promoção por Titula-
ridade e Escolaridade sobre o vencimento base, à servidora 

pública municipal, IVONETE LOPES GUIMARAES, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde, matrícula nº 248462, do quadro de servidores per-
manentes da Prefeitura de Gurupi, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, em conformidade com a Lei 2.267/2015 e 
documentos constantes do Processo Administrativo supra-
mencionado.    

  
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.             

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 22 dias do mês de julho de 2.024. 

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº. 1.290 DE 22 DE JULHO DE 2.024.

“Dispõe sobre concessão de promoção por Titulari-
dade e Escolaridade à servidora ocupante de cargo 
de provimento efetivo, e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, com funda-
mento no artigo 63, incisos I a III da Lei Municipal nº. 
2.267/2015;

CONSIDERANDO que a servidora concluiu Curso 
de Pós-Graduação 2019, formalizando requerimen-
to para concessão de promoção por titularidade e 
escolaridade por meio do Processo Administrativo 
2024060511016 - 2024008413, com Parecer Jurídico 
nº 545/2024, da Procuradoria Geral do Município, bem 
como, despacho do Grupo Gestor manifestando favo-
ráveis ao pedido;

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica CONCEDIDO 5% de Promoção por Titula-
ridade e Escolaridade sobre o vencimento base, à servidora 
pública municipal, DAYANE MAYSA PALMEIRAS VIEIRA DE 
JESUS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfer-
meiro, matrícula nº 495900, do quadro de servidores per-
manentes da Prefeitura de Gurupi, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, em conformidade com a Lei 2.267/2015 e 
documentos constantes do Processo Administrativo supra-
mencionado.    

  
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.             

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 22 dias do mês de julho de 2.024. 

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº. 1.291, DE 22 DE JULHO DE 2.024.
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dora pública municipal, MARIA APARECIDA ALVES BARBO-
SA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Comunitário de Saúde, matrícula nº 248907, do quadro de 
servidores permanentes da Prefeitura de Gurupi, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com a Lei 
2.267/2015 e documentos constantes do Processo Admi-
nistrativo supramencionado.     

   
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.             

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 22 dias do mês de julho de 2.024. 

 
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal 

DECRETO Nº. 1.293, DE 22 DE JULHO DE 2.024.

“Dispõe sobre concessão de promoção por Titulari-
dade e Escolaridade à servidora ocupante de cargo 
de provimento efetivo, e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, com funda-
mento no artigo 63, incisos I a III da Lei Municipal nº. 
2.267/2015;

CONSIDERANDO que a servidora concluiu Cur-
so de Ensino Médio 2005, formalizando requerimen-
to para concessão de promoção por titularidade e 
escolaridade por meio do Processo Administrativo  
2024043011002 - 2024005837, com Parecer Jurídico 
nº 499/2024, da Procuradoria Geral do Município, bem 
como, despacho do Grupo Gestor manifestando favo-
ráveis ao pedido;

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica CONCEDIDO 5% de Promoção por Titula-
ridade e Escolaridade sobre o vencimento base, à servidora 
pública municipal, TEREZINHA DE JESUS REIS DE AQUINO, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Co-
munitário de Saúde, matrícula nº 502981, do quadro de 
servidores permanentes da Prefeitura de Gurupi, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com a Lei 
2.267/2015 e documentos constantes do Processo Admi-
nistrativo supramencionado.     

   
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.              

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 22 dias do mês de julho de 2.024. 

 
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal 

DECRETO Nº. 1.294, DE 22 DE JULHO DE 2.024.

“Dispõe sobre concessão de promoção por Titulari-
dade e Escolaridade à servidora ocupante de cargo 
de provimento efetivo, e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, com funda-
mento no artigo 63, incisos I a III da Lei Municipal nº. 
2.267/2015;

CONSIDERANDO que a servidora concluiu Cur-
so de Ensino Médio 1977, formalizando requerimen-
to para concessão de promoção por titularidade e 
escolaridade por meio do Processo Administrativo 
2024052811005 - 2024007579, com Parecer Jurídico 
nº 535/2024, da Procuradoria Geral do Município, bem 
como, despacho do Grupo Gestor manifestando favo-
ráveis ao pedido;

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica CONCEDIDO 5% de Promoção por Ti-
tularidade e Escolaridade sobre o vencimento base, à ser-
vidora pública municipal, LENIRA DOS SANTOS ALMEIDA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Co-
munitário de Saúde, matrícula nº 248463, do quadro de 
servidores permanentes da Prefeitura de Gurupi, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com a Lei 
2.267/2015 e documentos constantes do Processo Admi-
nistrativo supramencionado.    

   
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.             

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 22 dias do mês de julho de 2.024. 

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº. 1.292, DE 22 DE JULHO DE 2.024.

“Dispõe sobre concessão de promoção por Titulari-
dade e Escolaridade à servidora ocupante de cargo 
de provimento efetivo, e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, com funda-
mento no artigo 63, incisos I a III da Lei Municipal nº. 
2.267/2015;

CONSIDERANDO que a servidora concluiu Cur-
so de Ensino Médio 2006, formalizando requerimen-
to para concessão de promoção por titularidade e 
escolaridade por meio do Processo Administrativo 
202452711011 - 2024007497, com Parecer Jurídico nº 
518/2024, da Procuradoria Geral do Município, bem 
como, despacho do Grupo Gestor manifestando favo-
ráveis ao pedido;

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica CONCEDIDO 5% de Promoção por Titu-
laridade e Escolaridade sobre o vencimento base, à servi-
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“Dispõe sobre concessão de promoção por Titulari-
dade e Escolaridade ao servidor ocupante de cargo 
de provimento efetivo, e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, com funda-
mento no artigo 63, incisos I a III da Lei Municipal nº. 
2.267/2015;

CONSIDERANDO que o servidor concluiu Cur-
so de Ensino Médio 2005, formalizando requerimen-
to para concessão de promoção por titularidade e 
escolaridade por meio do Processo Administrativo 
2024041111002 - 2024004322, com Parecer Jurídico 
nº 491/2024, da Procuradoria Geral do Município, bem 
como, despacho do Grupo Gestor manifestando favo-
ráveis ao pedido;

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica CONCEDIDO 5% de Promoção por Titu-
laridade e Escolaridade sobre o vencimento base, ao ser-
vidor público municipal, ADAVILSON PEREIRA DA CUNHA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Combate a Endemias, matrícula nº 495885, do quadro de 
servidores permanentes da Prefeitura de Gurupi, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com a Lei 
2.267/2015 e documentos constantes do Processo Admi-
nistrativo supramencionado.     

   
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.               

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 22 dias do mês de julho de 2.024. 

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº. 1.295, DE 22 DE JULHO DE 2.024.

“Dispõe sobre concessão de promoção por Titulari-
dade e Escolaridade ao servidor ocupante de cargo 
de provimento efetivo, e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, com funda-
mento no artigo 63, incisos I a III da Lei Municipal nº. 
2.267/2015;

CONSIDERANDO que o servidor concluiu Cur-
so de Ensino Médio 2008, formalizando requerimen-
to para concessão de promoção por titularidade e 
escolaridade por meio do Processo Administrativo 
2024041011003 - 2024004254, com Parecer Jurídico 
nº 471/2024, da Procuradoria Geral do Município, bem 
como, despacho do Grupo Gestor manifestando favo-
ráveis ao pedido;

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica CONCEDIDO 5% de Promoção por Titu-
laridade e Escolaridade sobre o vencimento base, ao ser-

vidor público municipal, LEANDRO FERREIRA MILHOMEM, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Combate a Endemias, matrícula nº 495237, do quadro de 
servidores permanentes da Prefeitura de Gurupi, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com a Lei 
2.267/2015 e documentos constantes do Processo Admi-
nistrativo supramencionado.     

   
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.                

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 22 dias do mês de julho de 2.024. 

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº. 1.296, DE 22 DE JULHO DE 2.024.

“Dispõe sobre concessão de promoção por Titulari-
dade e Escolaridade à servidora ocupante de cargo 
de provimento efetivo, e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, com funda-
mento no artigo 63, incisos I a III da Lei Municipal nº. 
2.266/2015;

CONSIDERANDO que a servidora concluiu Cur-
so de Ensino Médio 2006, formalizando requerimen-
to para concessão de promoção por titularidade e 
escolaridade por meio do Processo Administrativo 
2024040411007 - 2024004167, com Parecer Jurídico 
nº 473/2024, da Procuradoria Geral do Município, bem 
como, despacho do Grupo Gestor manifestando favo-
ráveis ao pedido;

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica CONCEDIDO 5% de Promoção por Ti-
tularidade e Escolaridade sobre o vencimento base, à ser-
vidora pública municipal, EDMARA TRANQUEIRA DA LUZ 
BARBOSA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 495682, do quadro 
de servidores permanentes da Prefeitura de Gurupi, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com a 
Lei 2.266/2015 e documentos constantes do Processo Ad-
ministrativo supramencionado.      

   
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.                

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 22 dias do mês de julho de 2.024. 

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº. 1.297, DE 22 DE JULHO DE 2.024.

“Retifica o art. 1º do Decreto nº 1.270/2024, o qual 
dispõe sobre a prorrogação de Licença para Tratar 
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de Interesse Particular da Servidora Pública Munici-
pal e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do To-
cantins, no uso das suas atribuições legais e constitu-
cionais e; 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica retificado o art. 1º do Decreto nº 
1.270, de 19 de julho de 2024, o qual prorroga a Li-
cença Sem Vencimentos, para Tratar de Interesse Par-
ticular da servidora pública municipal ROSEANE SOUZA 
PEREIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo, do 
quadro de servidores permanente da Prefeitura Muni-
cipal de Gurupi, lotada na Secretaria Municipal Saúde, 
para retificar o cargo, que passa a vigorar com a se-
guinte redação:

Art. 1º...

Onde se lê: Enfermeiro

Leia-se: Auxiliar Administrativo

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Esta-
do do Tocantins, aos 22 dias do mês de julho de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

 

DECRETO Nº 1.298, DE 22 DE JULHO DE 2024.

“Dispõe sobre o remembramento dos lotes 01 ao 
18, Quadra 23, do Loteamento Parque Residencial 
Canãa, desta cidade, e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO TO-
CANTINS, no uso das atribuições legais e constitucionais e 
tendo em vista o que dispõe o inciso lº, do Artº lº, da Lei 
Municipal nº 1.611, de 23.05.05,

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam aprovados o projeto e o remembra-
mento do lote 01, com área de 450,00m², situado na Rua 
C-12, esquina com a Rua C-22, lotes 02 ao 08, com área de 
450,00m², cada lote, situados na Rua C-12, Lote 09, com 
área de 787,50m², situado na Rua C-12, lote 10, com área de 
562,50m², situado na Rua C-13, lotes 11 ao 17, com área de 
450,00m², cada lote, e lote 18, com área de 450,00m², situa-
do na Rua C-13, esquina com a Rua C-22, , todos da quadra 
23, do Loteamento Parque Residencial Canãa, desta cidade, 
perfazendo uma área total de 8.550,00m², QUE PASSARÁ A 
TER A DENOMINAÇÃO APENAS DE QUADRA 23, nos termos 
do memorial descritivo e do projeto, datados de 21 de mar-
ço de 2024, firmado pelo RT. ALDER MENDONÇA DE ABREU, 
CFT-BR 44145934172, com anotação e responsabilidade 
técnica nº CFT-BR 2403356087, em 21.03.2024, conforme 

consignados no processo administrativo nº 2024004216, 
DE 09.04.2024.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial o Decreto nº 1.142, de 02 de julho de 2.024..    

                                  
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Esta-

do do Tocantins, aos 22 dias, do mês de julho de 2024.
.                                                                                                                                                                                                       

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 1.299, DE 22 DE JULHO DE 2.024.

“Dispõe sobre concessão de Gratificação por 
Escolaridade/Titularidade a servidor do Quadro 
da Fiscalização de Atividades Urbanas (FAU), nos 
termos da Lei Municipal Nº. 2.659, de 23 de agosto 
de 2023, e adota outras providências”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
com fundamento nos artigos 31 a 34 da Lei Municipal Nº. 
2.659, de 23 de Agosto de 2023.

CONSIDERANDO, a Lei Municipal N°. 2.659, de 23 de 
Agosto de 2023, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração dos servidores efetivos integrantes do Qua-
dro da Fiscalização de Atividades Urbanas do Poder Execu-
tivo do Município de Gurupi (PCCR-FAU);

CONSIDERANDO, o Decreto Nº. 1.055, de 24 de Agos-
to de 2023, que dispõe sobre a nomeação de membros da 
Comissão de Gestão do Plano de Cargos, Carreiras e Remu-
neração dos servidores integrantes do Quadro da Fiscaliza-
ção de Atividades Urbanas (FAU), e as atribuições contidas 
no artigo 48 da Lei Municipal Nº. 2.659, de 23 de Agosto de 
2023, a qual realizou a apuração para o enquadramento nas 
referidas gratificações;

 
CONSIDERANDO, o Ofício expedido pela Comissão 

de Gestão do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos 
servidores integrantes do Quadro da Fiscalização de Ativi-
dades Urbanas (FAU) n° 01/2024 de 15 de fevereiro de 2024, 
o qual informa que o servidor apresentou requerimento em 
07/12/2023 e demais documentos juntados;

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 34, inciso I, da 
lei Municipal nº. 2.659, de 23 de Agosto de 2023, que dispõe 
sobre a concessão da referida gratificação por escolaridade 
será a partir de 1° de janeiro do exercício seguinte ao reque-
rimento mediante a apresentação do respectivo diploma 
ou certificado;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica CONCEDIDO 10% (dez por cento) de Gra-
tificação por Escolaridade nos termos do artigo 31, inciso 
I, da Lei Municipal Nº. 2.659, de 23 de Agosto de 2023, ao 
servidor abaixo relacionado:  
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ORDEM MATRÍCULA NOME CARGO

1 2333 ANTONIO NETO PEREI-
RA CAVALCANTE

FISCAL DE POS-
TURA E EDIFICA-

ÇÕES

 
Art. 2º. A gratificação concedida no artigo anterior 

obedecerá os preceitos contidos no artigo 34 inciso I da lei  
2.659/2023.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Esta-
do do Tocantins, em 22 de julho do ano de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

GURUPI PREV

PORTARIA Nº 065/2024, DE 22 DE JULHO DE 2024.

“Inexigibilidade de procedimento licitatório e dá 
outras providências”.

O PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social do 
Município de Gurupi – GURUPI PEV, no uso de suas atribui-
ções legais e constitucionais, conferidas pela Lei nº 016, de 
28 de junho de 2011;

CONSIDERANDO a necessidade da manutenção dos 
serviços essenciais e contínuos deste Instituto;

CONSIDERANDO, que conforme o artigo 74, da Lei 
nº 14.133/21, que institui normas para licitações e contra-
tos da Administração Pública, é inexigível a licitação quan-
do houver inviabilidade de competição, bem como notória 
especialização em serviços técnicos;

CONSIDERANDO, a obrigatoriedade da implementa-
ção obrigatória do Regime de Previdência Complementar 
para os servidores municipais; 

RESOLVE:

Art. 1º - DECLARAR inexigível o procedimento lici-
tatório para contratação de empresa especializada para 
realização de curso para 04(quatro) servidores do RPPS, 
capacitando os mesmos para REALIZAÇÃO DA COMPEN-
SAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ENTRE OS REGIMES PREVIDENCI-
ÁRIOS - SISTEMA COMPREV, pela empresa PERFORMANCE 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 41.125.556/0001-91, para atender 
o Instituto de Previdência Social do Município de Gurupi – 
GURUPI PREV.

Gabinete da Prefeita

Art. 2º - AUTORIZAR a Diretoria de Contabilidade a 
realizar o empenho.

FAVORECIDO CNPJ VALOR R$

PERFORMANCE LTDA 41.125.556/0001-91 R$ 10.000,00

                      	
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 

publicação, para que surtam os seus efeitos legais.
                  
Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete da Presidência, aos 22 dias do mês de julho 
de 2024.

                 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

GURUPI
CNPJ: 14.120.591/0001-45

JENILSON ALVES DE CIRQUEIRA
PRESIDENTE DO GURUPI PREV – Decreto Nº 0997/2024

Agência Municipal de Trânsito e Transportes

PORTARIA Nº24 /2024, DE 16 DE JULHO DE 2024.

Designa Servidor para atestar notas fiscais 
referente ao Processo Administrativo nº 
2024060537002/2024008456.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂN-
SITO E TRANSPORTES, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 1.092/2024, da Senhora Prefeita Mu-
nicipal de Gurupi;

CONSIDERANDO o princípio da eficácia que dispõe 
que os atos da Administração Pública devem ser realizados 
com a maior a qualidade, competência e eficácia possível; 

CONSIDERANDO o artigo Art. 117. Da lei 14.133 de-
termina que a execução do contrato deverá ser acompa-
nhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designa-
dos conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, 
ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição.;

CONSIDERANDO o processo administrativo nº 
2024010911004/ 2024000255 referente a ATA DE REGISTRO 
DE PRECOS nº 009/2024, REGISTRO DE PRECOS PARA FUTU-
RA E EVENTUAL E PARCELADA AQUISICAO DE COMBUSTI-
VEL DO TIPO GASOLINA;

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
para acompanhar, fiscalizar, receber e atestar as notas fis-
cais.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o servidor Emival Borges Aguiar, 
ocupante do cargo Assessor Técnico Superior e Antônio 
Cláudio de Brito Cavalcante, ocupante do cargo Agente de 
limpeza, para atuar como fiscal do contrato supracitado, 
processo administrativo nº 2024060537001/2024008460 
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referente a ATA DE REGISTRO DE PRECOS nº 009/2024, 
PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISICAO DE 
COMBUSTIVEL DO TIPO GASOLINA, sem prejuízos as suas 
funções normais e sem acréscimo em seus vencimentos.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRE-SE. 

Gabinete do Presidente da Agência Municipal de 
Trânsito e Transportes, da cidade de Gurupi, Estado do To-
cantins, aos 16 de julho de 2024.

DALTRO DE DEUS PEREIRA
Presidente da AMTT - Decreto 1.092/2024

PORTARIA Nº25 /2024, DE 16 DE JULHO DE 2024.

Designa Servidor para atestar notas fiscais 
referente ao Processo Administrativo nº 
2024060537003 /2024008455.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂN-
SITO E TRANSPORTES, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 1.092/2024, da Senhora Prefeita Mu-
nicipal de Gurupi;

CONSIDERANDO o princípio da eficácia que dispõe 
que os atos da Administração Pública devem ser realizados 
com a maior a qualidade, competência e eficácia possível; 

CONSIDERANDO o artigo Art. 117. Da lei 14.133 
determina que a execução do contrato deverá ser acompa-
nhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designa-
dos conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, 
ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição.;

CONSIDERANDO o processo administrativo nº 
2024010911004/ 2024000255 referente a ATA DE REGIS-
TRO DE PRECOS nº 009/2024, REGISTRO DE PRECOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL E PARCELADA AQUISICAO 
DE COMBUSTIVEL DO TIPO DIESEL COMUM;

CONSIDERANDO a necessidade de designar ser-
vidor para acompanhar, fiscalizar, receber e atestar as 
notas fiscais.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o servidor Emival Borges Aguiar, 
ocupante do cargo Assessor Técnico Superior e Antônio 
Cláudio de Brito Cavalcante, ocupante do cargo Agente de 
limpeza, para atuar como fiscal do contrato supracitado, 
processo administrativo nº 2024060537003 /2024008455 
referente a ATA DE REGISTRO DE PRECOS nº 009/2024, RE-
GISTRO DE PRECOS PARA FUTURA E EVENTUAL E PARCELA-
DA AQUISICAO DE COMBUSTIVEL DO TIPO DIESEL COMUM, 
sem prejuízos as suas funções normais e sem acréscimo em 
seus vencimentos.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRE-SE. 

Gabinete do Presidente da Agência Municipal de 
Trânsito e Transportes, da cidade de Gurupi, Estado do To-
cantins, aos 16 de julho de 2024.

DALTRO DE DEUS PEREIRA
Presidente da AMTT - Decreto 1.092/2024

PORTARIA Nº26 /2024, DE 16 DE JULHO DE 2024.

Designa Servidor para atestar notas fiscais 
referente ao Processo Administrativo nº 
2024060537002 /2024008456.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂN-
SITO E TRANSPORTES, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 1.092/2024, da Senhora Prefeita Mu-
nicipal de Gurupi;

CONSIDERANDO o princípio da eficácia que dispõe 
que os atos da Administração Pública devem ser realizados 
com a maior a qualidade, competência e eficácia possível; 

CONSIDERANDO o artigo Art. 117. Da lei 14.133 de-
termina que a execução do contrato deverá ser acompa-
nhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designa-
dos conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, 
ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição.;

CONSIDERANDO o processo administrativo nº 
2024010911004/ 2024000255 referente a ATA DE REGISTRO 
DE PRECOS nº 009/2024, REGISTRO DE PRECOS PARA FUTU-
RA E EVENTUAL E PARCELADA AQUISICAO DE COMBUSTI-
VEL DO TIPO DIESEL S-10;

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
para acompanhar, fiscalizar, receber e atestar as notas fis-
cais.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o servidor Emival Borges Aguiar, 
ocupante do cargo Assessor Técnico Superior e Antônio 
Cláudio de Brito Cavalcante, ocupante do cargo Agente de 
limpeza, para atuar como fiscal do contrato supracitado, 
processo administrativo nº 2024060537002 /2024008456 
referente a ATA DE REGISTRO DE PRECOS nº 009/2024, RE-
GISTRO DE PRECOS PARA FUTURA E EVENTUAL E PARCELA-
DA AQUISICAO DE COMBUSTIVEL DO TIPO DIESEL S-10, sem 
prejuízos as suas funções normais e sem acréscimo em seus 
vencimentos.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
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Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRE-SE. 

Gabinete do Presidente da Agência Municipal de 
Trânsito e Transportes, da cidade de Gurupi, Estado do To-
cantins, aos 16 de julho de 2024.

DALTRO DE DEUS PEREIRA
Presidente da AMTT - Decreto 1.092/2024

PORTARIA Nº. 0438, DE 22 DE JULHO DE 2.024.

“Dispõe sobre determinação de fruição de férias de 
servidor público municipal e dá outras providên-
cias”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o ofício nº 392/2024 GAB.PREF. de 
19 de julho de 2.024, expedido pelo Gabinete da Prefeita, 
solicitando portaria de fruição de férias da servidora;

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a fruição de férias da servidora pú-
blica municipal      ANA PAULA SOUZA COSTA CAMPOS, ocu-
pante do cargo de Assessor Técnico Superior II, lotada no 
Gabinete da Prefeita, pelo período de 05 a 19 de agosto de 
2.024, relativo ao período aquisitivo de 2022/2023, suspen-
sa por meio da PORTARIA Nº 0173, de 05 de abril 2.024.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a partir do dia 05 de agosto 
de 2024.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 22 dias do mês de julho 
de 2.024.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração

Dec.0631/2024

PORTARIA Nº. 0439  DE 22 DE JULHO DE 2.024.

“Dispõe sobre determinação de suspensão de férias 
do servidor público municipal e dá outras provi-
dências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

Secretaria Municipal de Administração

CONSIDERANDO o ofício nº 381/2024 GAB.PREF. de 
11 de julho de 2.024, expedido pelo Gabinete da Prefeita, 
solicitando portaria de fruição de férias da servidora;

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a suspensão de férias do servidor 
público municipal  SUELLEN MOREIRA MACIEL, ocupante 
do cargo de Diretor III, lotada no Gabinete da Prefeita, no 
período de 1º a 11 de agosto de 2.024, relativo ao período 
aquisitivo de 2023/2024.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de agosto 
de 2024.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 22 dias do mês de julho 
de 2.024.

  DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração 

Dec.0631/2024

PORTARIA Nº. 0440, DE 22 DE JULHO DE 2.024.

“Dispõe sobre determinação de fruição de férias de 
servidor público municipal e dá outras providên-
cias”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o ofício nº 726/2024 GAB-SEMEG 
de 22 de julho de 2.024, expedido pela Secretaria Munici-
pal de Educação, solicitando portaria de fruição de férias da 
servidora;

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a fruição de férias da servidora pú-
blica municipal      MARIA KELIANE ALVES DE CARVALHO 
SANTANA FREITAS, ocupante do cargo de Professor Nor-
malista, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo 
período de 16 a 30 de julho de 2.024, relativo ao período 
aquisitivo de 2023/2024, suspensa por meio da PORTARIA 
Nº 0301, de 17 de junho 2.024.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos ao dia 16 de julho de 2024.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 22 dias do mês de julho 
de 2.024.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração

Dec.0631/2024
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PORTARIA Nº. 0441, DE 22 DE JULHO DE 2.024.

“Dispõe sobre determinação de fruição de férias de 
servidor público municipal e dá outras providên-
cias”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o ofício nº 726/2024 GAB-SEMEG 
de 22 de julho de 2.024, expedido pela Secretaria Munici-
pal de Educação, solicitando portaria de fruição de férias da 
servidora;

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a fruição de férias da servido-
ra pública municipal      SORAYA REGINA ALVES DE ALEN-
CAR, ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 1º 
a 30 de agosto de 2.024, relativo ao período aquisitivo de 
2023/2024, suspensa por meio da PORTARIA Nº 0333, de 18 
de junho 2.023.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de agosto 
de 2024.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 22 dias do mês de julho 
de 2.024.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração

Dec.0631/2024

Central de Aquisições e Contratações Públicas 
(CACP)

ATO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
PE/2024.007-SRP-GPI- FMS - REPUBLICADO

O Município de Gurupi/TO, através da Central de Aqui-
sições e Contratações Públicas, TORNA PÚBLICO, a rea-
lização do Pregão Eletrônico nº PE/2024.007-GPI-FMS 
- REPUBLICADO. Processo Administrativo/Eletrônico nº 
2024000534/2024030607003. Tipo: Menor preço por item, 
com Item Exclusivo e Cotas Reservadas de 20% à Participa-
ção de Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-
-EPP e Microempreendedor Individual-MEI e Cotas Princi-
pais para Ampla Concorrência. Recebimento das Propostas: 
até às 08:45 do dia 02/08/2024 e Abertura da Sessão Pública: 
dia 02/08/2024 às 09:00, horário de Brasília, no portal www.
portaldecompraspublicas. com.br. Objeto: Registro de Pre-
ços para futura, eventual e parcelada aquisição de oxigê-
nio e gás medicinal. Edital e anexos disponíveis em: www.

gurupi.to.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.
br. Legislação: Lei nº 14.133, de 2021 (NLLC), e do Decreto 
Municipal n. 405, de 29 de março de 2023 (Regulamenta o 
Pregão), e suas alterações e demais legislações pertinentes. 
Informações pelo e-mail: cpl@ gurupi.to.gov.br. 
Gurupi-TO, 19 de julho de 2024. 

Sidney da Silva Viana 
Pregoeiro - Dec.nº 0575/2024

ATO AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔ-
NICA Nº CE/2024.010-GPI-SEMUS

O Município de Gurupi/TO, através da Central de Aquisições e 
Contratações Públicas, TORNA PÚBLICO, a realização da Con-
corrência Eletrônica nº CE/2024.010-GPI-SEMUS. Processo 
Administrativo/Eletrônico nº 2024005232/2024032107001. 
Tipo: Menor preço global, para Ampla Concorrência. Rece-
bimento das Propostas: até às 08:45 do dia 09/08/2024 e 
Abertura da Sessão Pública: dia 09/08/2024 às 09:00, ho-
rário de Brasília, no portal www.portaldecompraspublicas.
com.br. Objeto: Contratação de empresa para a construção 
do prédio do SAMU. Edital e anexos disponíveis em: www.
gurupi.to.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.
br. Legislação: Lei nº 14.133, de 2021 (NLLC), e do Decreto 
Municipal n. 405, de 29 de março de 2023 (Regulamenta o 
Pregão), e suas alterações e demais legislações pertinentes. 
Informações pelo e-mail: cpl@ gurupi.to.gov.br. 

Gurupi-TO, 22 de julho de 2024. 

André Silva Jorge Antunes 
Agente de Contratação - Dec.nº 0576/2024

AVISO DE DISPENSA REPUBLICADO
PROTOCOLO ELETRÔNICO Nº 2024062509001.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024010413

DA UNIDADE CONTRATANTE/ÓRGÃO: 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/ FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DO OBJETO 
- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES TIPO PAS-
SEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/ 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ENVOLVENDO 
A GESTÃO E OS EQUIPAMENTOS SOCIOASSISTENCIAIS QUE 
COMPÕEM ESSA SECRETARIA. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
- Emergência, nos termos do artigo 75, inciso VIII da Lei 
14.133/2021.

PERÍODO DE PROPOSTAS 
- De 23/07/2024, às 08h00min 
- Até 26/07/2024, às 23h59min 

MEIOS DE ENVIO 
- Envio da documentação e proposta comercial será por 
meio do e-mail: cpl@gurupi.to.gov.br 
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Torna-se público que o(a) GURUPI- TO, por meio do(a) órgão 
supra identificado, realizará Dispensa EM RAZÃO DA EMER-
GÊNCIA, com critério de escolha por meio de recebimento 
de propostas, via e-mail, com apuração por MENOR PREÇO, 
na hipótese da LEI FEDERAL N 14.133/2021, COM FULCRO 
NO ARTIGO 75, INCISO VIII. Gurupi-TO, 22 de julho de 2024.

RAYANE PEREIRA NASCIMENTO
Secretária Municipal de Assistência Social

Decreto Nº 0078/2024

ATO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
PE/2024.021-GPI-SEMUS

O Município de Gurupi/TO, através da Central de Aquisições 
e Contratações Públicas, TORNA PÚBLICO, a realização do 
Pregão Eletrônico nº PE/2024.021-GPI-SEMUS. Processo Ad-
ministrativo/Eletrônico nº 2024006228/ 2024050807001. 
Tipo: Menor preço por item, com Item Exclusivo à Partici-
pação de Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-
-EPP e Microempreendedor Individual-MEI. Recebimento 
das Propostas: até às 08:45 do dia 05/08/2024 e Abertura 
da Sessão Pública: dia 05/08/2024 às 09:00, horário de Bra-
sília, no portal www.portaldecompraspublicas. com.br. Ob-
jeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes 
para o Centro Especializado de Reabilitação - CER. Edital e 
anexos disponíveis em: www.gurupi.to.gov.br e www.por-
taldecompraspublicas.com.br. Legislação: Lei nº 14.133, de 
2021 (NLLC), e do Decreto Municipal n. 405, de 29 de março 
de 2023 (Regulamenta o Pregão), e suas alterações e de-
mais legislações pertinentes. Informações pelo e-mail: cpl@ 
gurupi.to.gov.br. 
Gurupi-TO, 22 de julho de 2024. 

Sidney da Silva Viana 
Pregoeiro - Dec. nº 0575/2024

ERRATA EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 
0351/2024

Prefeitura Municipal de Gurupi-TO, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, publica ERRATA EXTRATO CONTRATO 
TEMPORÁRIO Nº 0351/2024 - MAYRA KELLY CARMO DE 
AGUIAR - CPF: 082.xxx.xxx-74, publicado no Diário Oficial nº 
1036 do dia 05/07/2024 na página 38.
ONDE SE LÊ:
CONTRATADO: MAYARA KELLY CARMO DE AGUIAR CPF: 
082.xxx.xxx-74 
LEIA-SE:
CONTRATADO: MAYRA KELLY CARMO DE AGUIAR CPF: 082.
xxx.xxx-74
Gurupi, Estado do Tocantins, aos 22 dias do mês de julho 
de 2024.

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde

         Decreto nº 0933/2023

Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000499 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOHN MILTON BESERRA RIBEI-
RO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PAL-
MAS/TO. PERÍODO: 20/07/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000490 PAGAMEN-
TO DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LEONARDO ARAÚJO DE 
CASTRO R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS). DESTINO: 
PALMAS-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PA-
CIENTES DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM 
PALMAS/TO. PERÍODO: 19/07/2024 A 20/07/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000490 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LEONARDO ARAÚJO DE CAS-
TRO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/
TO. PERÍODO: 22/07/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000477 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LINEU BATISTA COELHO DE 
LIRA R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PAL-
MAS/TO. PERÍODO: 19/07/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024010278 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR MANOEL RODRIGUES DA SIL-
VA R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 18/07/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000494 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOHN MILTON BESERRA RI-
BEIRO R$ 125,00 (CENTO E VINTE CINCO REAIS). DESTINO: 
ARAGUAINA/TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE 
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PACIENTE DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO 
EM ARAGUAINA/TO. PERÍODO: 21/07/2024 A 22/07/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000494 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOHN MILTON BESERRA RI-
BEIRO R$ 125,00 (CENTO E VINTE CINCO REAIS). DESTINO: 
ARAGUAINA/TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE 
PACIENTE DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO 
EM ARAGUAINA/TO. PERÍODO: 14/07/2024 A 15/07/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000494 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOHN MILTON BESERRA RI-
BEIRO R$ 87,50 (OITENTA E SETE REAIS). DESTINO: PORTO 
NACIONAL/TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE 
PACIENTE DO TFD EM ALTA HOSPITALAR DO HOSPITAL RE-
GIONAL DE PORTO NACIONAL/TO. PERÍODO: 19/07/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000496 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR CLAUDIO ALBERTO C. DOS 
SANTOS R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PAL-
MAS-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIEN-
TE DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PAL-
MAS/TO. PERÍODO: 18/07/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000489 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOELDER MIRANDA SANTOS 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 22/07/2024.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2024

A Câmara Municipal de Gurupi – TO torna público aos inte-
ressados que fará realizar Dispensa de Licitação nº 028/2024, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER-
VIÇOS GRÁFICOS PARA CONFECÇÃO DE 50 UNIDADES  DE 
PLACAS PARA IDENTIFICAÇÃO VISUAL, FEITAS PERSONALI-
DAS POR DEPARTAMENTOS EM MATERIAL ACRILICO COM 
CORTE A LASER, COM MEDIDA 0,35X0,12 CM., atendendo 
assim as necessidades desta casa de leis, os interessados 
deverão encaminhar proposta de preço até 25 de julho de 
2024, através do e-mail: cplgpi2015@outlook.com. Ocasião 
em que ao final será selecionada a proposta mais vantajosa 
sob tipo de julgamento menor preço global. O processo é 
regido nos termos do art. 72; e inciso II do art. 75, da Lei 
14.133/2021.
Gurupi -TO, 22 de julho de 2024.

Antônio Valdônio R. Loiola
Presidente.

Câmara Municipal de Gurupi

Publicações Particulares
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